
LEI N° 2.302/ 2001

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito da 
Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que Lhes 
são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo Io - Fica o Poder Executivo Municipal, por seu 
Prefeito Municipal, autorizado a celebrar Convênios e Aditamentos com o 
Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, objetivando o 
desenvolvimento de projetos e programas de assistência e desenvolvimento 
social.

Artigo 2o - Para cumprimento do disposto no artigo 
Io (primeiro), fica o Poder Executivo autorizado a receber repasses financeiros 
e/ou cessão de uso de bens patrimoniais e outros.

Artigo 3o - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir 
em razão da execução do acordo, correrão por conta de verbas próprias 
constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.

j

Prefeitura da Estância Turística de Salto 
em 17 de agosto de 2.001.
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